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A P R E S E N T A Ç Ã O

EM DEFESA 

   DA VIDA
Desde o primeiro caso de Covid-19, 
na província de Wuhan na Chi-
na, tem sido um desafio para os        
Governos e as instituições de 
saúde encontrarem respostas para 
o enfrentamento da Pandemia do 
Novo Coronavírus. Até o momen-
to, não há medicamentos ou vaci-
nas para a doença e as medidas de 
constante higienização das mãos 
com água e sabão, uso do álcool 
gel e o isolamento social tem se 
mostrado como as mais eficazes.

Para garantir a proteção dos 
seus trabalhadores e a manuten-
ção das atividades essenciais, a 
Fiocruz publicou em 13 de mar-
ço em sua página eletrônica um 
plano de contingência que vem 
sendo constantemente revisa-
do (https://portal.fiocruz.br/
sites/portal.fiocruz.br/files/
documentos/pl ano_de_conti-

gencia_covid19_fiocruzv1.4.pdf). 
Atualmente, faz-se necessária a 
organização de um plano de con-
vivência com a Covid-19, que possui 
uma série de recomendações para 
o funcionamento da instituição 
em um quadro sanitário que per-
mita que o retorno de atividades 
presenciais seja fei-
to de forma segura.

Este documento visa a contribuir 
de forma a oferecer a Comunidade 
Fiocruz recomendações na área 
de saúde do trabalhador e biosse-
gurança para um trabalho seguro. 
Lembramos que estas envolvem 
responsabilidades pelo cuidado 
com a saúde tanto do ponto de 
vista individual quanto coletivo.
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Entendendo a grande diversidade 
de atividades e ambientes labo-
rais da instituição será preciso, 
em consonÂncia com os princípios 
de preservação e valorização da 
vida observar, continuamente, a 
especificidade dos processos e 
dos ambientes laborais para ava-
liar as medidas a serem adotadas 
para proteção contra a Covid-19.

Cabe ressaltar que este docu-
mento será periodicamente re-
visado e atualizado de acordo com 
os parÂmetros epidemiolÓgicos.

cuja doença foi denominada de Coro-
navírus Disease 2019, mais conhecida 
como Covid-19, foi decretada em 11 
de março de 2020, pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS).

O Ministério da Saúde declarou 
Emergência em Saúde Pública de Im-
portÂncia Nacional (ESPIN) pela in-
fecção humana devido À pandemia do 
Covid-19 no dia 3 de fevereiro de 2020 
(PORTARIA MS Nº 188, DE 3 DE FEVER-
EIRO DE 2020).

Informar À comunidade Fiocruz so-
bre as medidas de proteção À saúde 
que deverão ser adotadas para o re-
torno gradual das atividades pre-
senciais nos campi da Fiocruz.

O primeiro caso de infecção pelo 
novo Coronavírus foi registrado 
no Brasil em 25 de fevereiro de 2020 
e de acordo com último boletim epi-
demiolÓgico do Ministério da Saúde 
– Boletim EpidemiolÓgico publi-
cado pelo Centro de Operações 
de Emergência em Saúde Pública 
Covid-19 n.º 14, de 26 de abril de 
2020. Na terceira semana de junho 
de 2020 o Brasil chegou a apresen-
tar 1.192.542 casos e 53.883 Óbitos, 
de acordo com o Monitora Covid-19 
- Icict,  (atualizado em 25/06, Às 9:59 
- https://bigdata-covid19.icict.fi 
ocruz.br/), dado que demanda preo-
cupação e alerta.

Além da capacidade de dissemi-
nação do Sars-Cov-2 e do crescente 
número de casos, as autoridades 

sanitárias, as instituições de saúde 
e, sobretudo, o campo da saúde do 
trabalhador têm se preocupado 
com o elevado número de profissio-
nais da saúde infectados em decor-
rência da atividade, o que afeta 
não apenas a vida do trabalhador, 
mas traz consequências para o 
setor de saúde e da população de 
modo        geral, visto que esses tra-
balhadores estão na linha de frente 
no combate À Covid-19 e assistên-
cia direta Às vítimas da doença.

Este guia tem por objetivo tra-
zer orientações gerais aos tra-
balhadores e trabalhadoras 
da    Fiocruz, para que quando 
for possível a retomada das ativi-
dades presenciais, todo o pro-
cesso ocorra com o máXimo de 
cautela e baseado em informações 
úteis e condições institucionais 
que contribuam para a segurança 
de todos no enfrentamento dos 
riscos trazidos pelo novo coro-
navírus. Segundo documento da 
Organização Internacional do Tra-
balho (OIT), os trabalhadores e 
as trabalhadoras devem se sentir 
protegidos em seus ambientes de 
trabalho no que diz respeito aos 
riscos associados À Covid-19, in-
cluindo todos os aspectos rela-
cionados À saúde do trabalhador.

O B J E T I V O

A PANDEMIA 
MUNDIAL 
CAUSADA     
PELO VÍRUS  
SARS-COV-2

I N T R O D U Ç Ã O



PÁGINA 6

1. PROMOVER A 
ORIENTAÇÃO DOS 

TRABALHADORES E 
TRABALHADORAS 
SOBRE AS NOVAS 

CONDIÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES DO 

TRABALHO. 

d i r e t r i z e s

  diretrizes

COM BASE NO DOCUMENTO: EM DE-
FESA DA VIDA: CONVIVÊNCIA COM A 
COVID-19 NA FIOCRUZ, FORAM LIS-
TADAS DIRETRIZES QUE DEVERÃO 
SER SEGUIDAS PELAS UNIDADES. 
COMPETE IGUALMENTE A CADA UM E 
A TODOS ABRAÇAREM ESSA INICIATI-
VA COM RESPONSABILIDADE.
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4. Fortalecer as 
medidas de saúde 

e segurança no 
enfrentamento 
dos riscos da 
Covid19 no 
ambiente de 

trabalho .
 

2. Promover o monitoramento e o 
acompanhamento das condições de 
saúde dos trabalhadores e das traba- 
lhadoras. 

3. Assegurar condições para o cum-
primento do distanciamento social.

5. Afastar das atividades de trabalho 
as pessoas que apresentem sintomas 
compatíveis com à Covid-19.

6. Construir de forma coletiva e com-
partilhada com a comunidade Fiocruz, 
estratégias para desenvolvimento seguro 
de atividades de trabalho e de formação 
profissional.

7. Buscar construir mecanismos de in-
formação e comunicação que promovam 
a proteção da saúde.
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  ATENÇÃO À   SAÚDE DO TRABALHADOR

1. Garantir a todos os trabalhadores acesso a mecanismos de proteção, 
saúde e segurança no trabalho.

2. Lavar as mãos e/ou usar de álcool 70% regularmente e sempre que for ne-
cessário de acordo com as atividades de trabalho.  

3. Manter nas proximidades dos lavatórios cartazes com as orientações so-
bre a forma correta de lavagem das mãos.  

4. Disponibilizar dispensadores com álcool gel 70% em locais estratégicos 
para uso dos trabalhadores durante permanência no estabelecimento.

5. Disponibilizar álcool 70% ou outro produto, devidamente aprovado pela AN-
VISA, para higienização de superfícies. 

6. Adotar a recomendação do uso permanente de máscaras  em todos os 
ambientes, o tipo da máscara irá variar de acordo com a especificidade do pro-
cesso de trabalho -  conforme a PORTARIA Nº 1.565, DE 18 DE JUNHO DE 2020 
e a NOTA TÉCNICA Nº 47/2020/SEI/GIALI/GGFIS/DIRE4/ANVISA, as máscaras 
devem ser de uso individual, bem ajustadas ao rosto e proteger totalmente a boca 
e o nariz do trabalhador, não havendo espaços nas laterais.

7. Recomenda-se, de maneira geral, a troca da máscara a cada 2-3 horas de 
uso, no máximo. No entanto, mesmo em um intervalo de tempo menor se a más-
cara estiver úmida ou suja, deve ser substituída imediatamente.

8. Higienização das máscaras reutilizáveis, é recomendado no máximo 30 
lavagens. A etapa inicial de desinfecção, ao deixar de molho por pelo menos 
30 minutos em solução de água sanitária (prepare uma solução diluindo duas 
colheres de sopa do produto com concentração entre 2 e 2,5% para cada litro 
de água ou conforme orientação do fabricante no rótulo), em seguida enxaguar 
abundantemente e lavar com sabão neutro e água corrente. Deixe secar a más-
cara naturalmente. Passe a máscara com ferro quente e guarde em um recipiente 
fechado. (ORIENTAÇÕES GERAIS – Máscaras faciais de uso não profissional) 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NT+M%C3%A1scaras.
pdf/bf430184-8550-42cb-a975-1d5e1c5a10f7

O R I E N T A Ç Õ E S  G E R A I S
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GARANTIR 
A TODOS OS 

TRABALHADORES 
ACESSO A 

MECANISMOS DE 
PROTEÇÃO, SAÚDE 
E SEGURANÇA NO 

TRABALHO. 

9. Armazenamento das máscaras 
nos momentos das refeições em sa-
cos de plástico, e em seguida guardar 
em seus pertences como bolsas, mo-
chilas, bolsos de roupa. Recomenda-
se a troca da máscara após a refeição. 
É proibido apoiar a máscara nas me-
sas ou cadeira, ou qualquer outra su-
perfície nos ambientes alimentares.

10. Recomenda-se o distancia-
mento de 2 metros sempre que pos-
sível, quando não, deve-se respeitar o 
distanciamento  mínimo de 1 metro, 
entre as pessoas, contanto que esteja 
sendo feito o uso de máscara. Deve-
se evitar aglomerações. 

11. Reforçar a etiqueta respiratória 
e de orientações que restrinjam asso-
bios, cantos e similares.

12. O uso de luvas é necessário so-
mente em situações específicas, vari-
ando de acordo com a especificidade 
do processo de trabalho. Não há ga-
rantia de proteção contra a Covid-19. 
É necessário que a lavagem de mãos 
seja frequente.

13. Equipamentos reutilizáveis, 
como óculos de proteção e prote-
tores faciais (face-shields), devem 
ser assegurados em quantidade que 
permita sua troca na frequência ne-
cessária e devem ser devidamente 
higienizados.
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monitoramento
  da saúde

2. SE HOUVER 
ALGUM 

TRABALHADOR 
INFECTADO OU 
COM SUSPEITA 
DA COVID-19, A 
ORIENTAÇÃO É:

1. Implementar medidas de monitoramento de sinais e sintomas dos trabalhadores:
1.1. Questionários auto-aplicados antes de sair de casa, questionários aplicados no mo-
mento da chegada ao trabalho ou quando possivel medição de temperatura corporal, 
1.2. Essas medidas serão alteradas de acordo com a dinâmica de transmissão viral no 
município/região e com o risco de exposição ao vírus na atividade laboral

ENCAMINHA-LO À 
TESTAGEM RT-PCR, 

CASO NÃO TENHA FEITO
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3. Orientar o trabalhador sobre a notificação dos sintomas na Plataforma digital: nust-
covid19.fiocruz.br o que possibilitará o acompanhamento telefônico/remoto pelo Nust. 

4. Proceder a testagem dos trabalhadores contactantes que trabalham no mesmo 
ambiente e testaram positivo.  
4.1. Agendamento para testagem RT-PCR para Covid-19 (RJ) 21 38851781 / 3885-1308/ 
3885-1097 (segunda a sexta-feira, das 09 às 15 horas);
4.2. Deve-se evitar aglomeração de pessoas em seu interior (recomendação de 1 pes-
soa por vez ou manter o distanciamento de 2 metros, quando possível. Em qualquer caso 
deve-se respeitar o distanciamento mínimo de 1 metro com o uso de máscara).

5. Garantir aos trabalhadores pertencentes ao grupo de risco (com mais de 60 anos 
ou com comorbidades mais associadas ao agravamento da Covid-19), atenção espe-
cial, priorizando sua permanência na própria residência em trabalho remoto, até haver 
condições de retomarem as atividades presenciais. Ver Plano de Contingência da Fiocruz 
https://portal.fiocruz.br/sites/portal.fiocruz.br/files/documentos/plano_de_contigencia_
covid19_fiocruzv1.4.pdf

6. Oferecer atenção à saúde mental com acolhimento aos trabalhadores e realização 
do dispositivo “Diálogos sobre saúde mental e trabalho” presencial ou virtualmente.

6.1. Contatos: psicologia@fiocruz.br / 38362221

7. Oferecer apoio através do Serviço Social aos trabalhadores e seus familiares nos 
casos de internação.

8. Oferecer a imunização aos trabalhadores influenza, Hepatite B e DT.

9. Comunicar os casos de covid-19 como doença do trabalho, após notificação e in-
vestigação. https://nustcovid19.fiocruz.br/
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L I M P E Z A
  dos ambientes
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1. Reavaliar cronograma de limpeza dos ambientes de trabalho e intensificar a frequên-
cia priorizando os horários de pico de uso e desinfecção antes e após uso.

2. Reforçar limpeza de objetos e superfícies tocados com frequência (Ex.: mesa, tele-
fone, teclado etc.). 

3. As superfícies de todas as encomendas, pacotes, envelopes etc., devem ser higieni-
zadas com álcool 70%.

4. Aumentar o rigor com a limpeza de áreas comuns, como refeitórios e banheiros. 

4.1. É recomendado que seja feita a limpeza de manutenção no mínimo a cada duas (2) 
horas, e a limpeza mais completa de acordo com o procedimento operacional padronizado 
(POP) incluindo as novas regras de prevenção à Covid-19 de acordo com a especificidade 
de cada serviço (Ministério da Saúde e Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa). 
4.2. Ter dispensador de álcool gel 70% nestes locais. 
4.3. Deve-se evitar aglomeração de pessoas em seu interior (recomendação de 1 pes-
soa por vez ou, quando possível, respeitando o distanciamento de 1 metro com o uso de 
máscara).
4.4. Sempre que houver necessidade a realização da limpeza deve ser imediata.

5. Intensificar a higienização de maçanetas, corrimãos, pias e demais superfícies de 
contato frequente.

6. Utilizar EPIs básicos como, máscaras, luva de segurança, óculos de segurança, para 
as atividades limpeza/higienização do ambiente que requerem o seu uso. Após o uso dos 
EPI estes deverão ser limpos, desinfetados ou descartados seguindo as boas práticas 
gerenciamento de resíduos sólidos descritas no item relacionado à Biossegurança.

7. Máscaras descartáveis devem ser dispensadas em recipientes para resíduos bio-
lógicos. 

8. Garantir abastecimento contínuo de sabonete líquido e toalhas de papel não re-
ciclado nos banheiros, bem como álcool gel 70% em locais estratégicos nos ambientes de 
trabalho.
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organização do trabalho                        ergonomia1. Evite reuniões e encontros 
presenciais, quando não for pos-
sível garantir o distanciamento 
mínimo recomendado entre as 
pessoas e as condições seguras 
do ambiente. Privilegie atividades 
virtuais, com uso de ferramentas 
tecnológicas apropriadas.

2. Nas estações de trabalho 
mantenha o ambiente arejado 
com afastamento, sempre que 
possível de 2 metros e no mínimo 
1 metro de distância entre cada 
posto. Avaliar a necessidade de 
mudança de layout e revisão de 
processos e controles. A quanti-
dade de trabalhadores nas salas 
deve garantir o distanciamento 
seguro.

3. Priorizar as atividades re-
motas (Home off ice) sempre que 
possível.

4. Deve-se evitar a utilização 
de salas de reunião presenciais, 
estimulando as reuniões virtuais 
mesmo durante o trabalho pre-
sencial. 
4.1. Em caso de extrema 
necessidade, relacionada às 
questões de sigilo, deve-se respei-
tar os itens referentes ao distan-
ciamento e higienização, manten-
do as portas das salas abertas e 
com mínimo de pessoas possível. 
4.2. Ferramentas tecnológicas 
deverão ser disponibilizados para 
os trabalhadores e trabalhadoras 

O R I E N T A Ç Õ E S 
G E R A I S
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organização do trabalho                        ergonomia

1. Recomenda-se o distanciamento de 2 me-
tros sempre que possível, quando não, deve-se 
respeitar o distanciamento mínimo de 1 metro 
com o uso contínuo de máscaras.
1.1. Previsão de lotação máxima - Determinar 
e sinalizar a capacidade máxima do local de tra-
balho e suas diferentes áreas de forma a garantir 
o distanciamento físico mínimo. (Elevadores, Lo-
cais de trabalho, Salas de reunião, Escritórios, 
Oficinas, Banheiros/ Vestiários).

2. Sempre dar preferência ao uso de escadas 
(evitar a utilização de corrimão). 

3. Fornecer materiais necessários para os tra-
balhadores realizarem limpeza dos seus postos 
de trabalho.

4. Organizar fluxos de entradas e saídas: Sis-
temas uni-direcionais com marcação no piso. 

5. Eliminar a aglomeração de pessoas em 
momentos de descanso, no registro de ponto 
eletrônico.

6. Eliminar pontos de umidade que fa-
voreçam o surgimento de mofo.

7. Ventilação 
7.1. Ventilar o local de trabalho diariamente, 
de preferência com ventilação natural, abrindo 
as janelas. No caso de turnos de trabalho, repita 
a ventilação natural entre cada turno.
7.2. Ar-condicionado
7.2.1. Garantir a manutenção/instalação ade-
quada do ar-condicionado e, quando possível, 
evitar a recirculação do ar.
7.2.2. No caso de ventilação mecânica, mante-
nha a recirculação com o ar externo. 
7.2.3. Limpeza constante dos filtros.
7.2.4. Pastilhas bactericidas nas bandejas de 
equipamentos de grande porte.
7.2.5. Para as salas sem ventilação, sempre que 
possível, reestruturar os processos de trabalho 
para ambientes com possibilidade de ventilação. 

5. Adotar anteparo/barreiras 
de acrílico nos postos de trabalho 
fixo em que haja grande fluxo de 
pessoas (atendimento ao públi-
co), ou adotar utilização de Visei-
ras (EPI) por todos os profissio-
nais que mantenham contato com 
fluxo elevado de trabalhadores.  

A M B I E N T E S
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1. Para processos de trabalho com a necessi-
dade de compartilhamento de mobiliários de-
vem ser adotadas jornadas e turnos de trabalho 
alternados.

2. Para espaços com postos de trabalho com-
partilhados deve-se:
2.1. Ter sobre as mesas objetos estritamente 
necessários.
2.2. Ter locais destinados à guarda de objetos 
tanto pessoais quanto aos de trabalho.
2.3. Recomenda-se que o próprio trabalhador 
higienize seu posto de trabalho a cada 2 horas em 
caso de compartilhamento de ambientes. 

3. Higienização de todos os móveis no iní-
cio da atividade pela equipe de serviços gerais 
(armários, mesas, gaveteiros, utensílios sobre as 
mesas).

4. Higienização Cadeiras 
4.1.1. Utilizar álcool 70% líquido e higienizar to-
das as superfícies de contato (Regulagens, apoi-
os, assento e encontro).
4.1.2. Para cadeiras em tecido recomenda-se for-
ração com tecido impermeável. 

1. Equipamentos, compartilhados ou não, 
devem ser higienizados a cada uso.
2. Evitar compartilhamento de equipamen-
tos (telefone celulares, fones de ouvido, mouses, 
teclados, notebooks). 

3. Ajuste de tecnologias voltadas a diversi-
dade entre trabalho presencial e/ou em home-
office. 

3.1. Disponibilizar nos locais de trabalho pre-
senciais as tecnologias de acordo com a necessi-
dade (Computadores que se ajustem às necessi-
dades da atividade, Webcam, Rede de Internet 
adequada, Fones de ouvido externo e individual).

4. Laboratórios devem seguir as reco-
mendações relacionadas à Biossegurança htt-
ps://iris.paho.org/handle/10665.2/51968?locale-
attribute=pt.

5. Serviços de atenção à saúde devem seguir 
as orientações gerais dos documentos: NR 32, 
Nota técnica - 04/2020 (Orientações para os 
serviços de saúde - Medidas de prevenção e con-
trole a assistência aos casos suspeitos ou confir-
mados de infecção pelo novo coronavírus) http://
portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/
Nota+T%C3%A9cnica+n+04-2020+GVIMS -
GGTES-ANVISA-ATUALIZADA/ab598660-3de4-
4f14-8e6f-b9341c196b28 

M O B I L I Á R I O A T I V I D A D E 
E X I G Ê N C I A  F Í S I C A

A T I V I D A D E 
E X I G Ê N C I A 
C O G N I T I V A

E Q U I P A M E N T O
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1. Intercalar trabalho presencial x trabalho 
remoto (para o trabalho presencial, definir jor-
nada e turnos de trabalho entre os profissionais 
da mesma equipe ou que trabalham na mesma 
sala). Deve-se considerar o tamanho das salas x 
o quantitativo de trabalhadores de forma a res-
peitar a recomendação de distanciamento de 2 
metros entre os trabalhadores ou no mínimo de 
1 metro com o uso contínuo de máscaras.

2. Adotar medidas de rotação do trabalho, 
incluindo alternância de dias úteis, para evitar 
grandes grupos de trabalhadores.

3. Construir rede de comunicação sobre o 
trabalho entre a equipe que agregue os que es-
tão em trabalho remoto e presencial (reuniões de 
equipe virtuais, espaços possíveis de convivên-
cia).

4. Evitar a utilização de documentos impres-
sos e papéis de toda forma.
4.1. Estimular a digitalização de documentos e 
processos evitando a utilização de documentos 
impressos e papéis.

5. Horários de entrada e saída
5.1. Estabelecer horários de chegada e partida 
escalonados ou flexíveis (na medida do possível) 
para evitar o uso de transporte de massa no pico 
horas e aglomeração nas entradas e saídas. No 
caso de turnos de trabalho, forneça um espaço 
entre a chegada de um turno e a partida de outro.
6. Transporte Coletivo Fiocruz 

6.1. No caso de uso de transporte coletivo, 
deve-se respeitar o distanciamento recomenda-
do entre as pessoas. 
6.2. Ao utilizar o ônibus é obrigatório o uso de 
máscara. 

1. Para atividades de escritório ou em Home 
Office recomenda-se acessar o vídeo e/ ou o guia 
de orientações ergonômicas - Ajustes em Postos 
de Trabalho com computador. 
1.1. Vídeo - https://youtu.be/TS01NzpuWsQ
1.2. Guia Ergonômico - https://portal.fiocruz.
br/documentos-para-comunidade-fiocruz

2. Atividades que requeiram transporte 
de carga em que sejam necessários dois traba-
lhadores deve-se considerar, sempre que pos-
sível, a utilização de recursos como carrinhos ou 
redução da carga de forma a respeitar a distância 
mínima recomendada entre trabalhadores.

1. Recomenda-se a delimitação de tempo 
para reuniões virtuais de no máximo 2 horas com 
intervalo entre as reuniões. 

2. Respeitar as pausas para as refeições, e 
descanso.

3. As mudanças na rotina da vida pessoal, nos 
processos de trabalho para o retorno podem ge-
rar carga mental e/ou física elevada. Para tanto, o 
plano de trabalho e o prazo para o cumprimento 
deverão considerar tais ajustes e adaptações (ver 
item relacionado a saúde mental e trabalho).

4. Estabelecer escala e rotina de trabalho 
presencial que considere rede de apoio necessária 
para a tomada de decisão imediata.

A T I V I D A D E 
E X I G Ê N C I A  F Í S I C A

A T I V I D A D E 
E X I G Ê N C I A 
C O G N I T I V A

E Q U I P A M E N T O

A T I V I D A D E S
E X I G Ê N C I A 

O R G A N I Z A C I O N A L
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biossegurança
APESAR DAS MEDIDAS 
D E  B I O S S E G U R A N Ç A 
E N V O LV E R E M  V Á R I O S 
AMBIENTES, ESTE TÓPICO 
DARÁ ATENÇÃO ESPECIAL 
ÀS ÁREAS LABORATORIAIS.

O R I E N T A Ç Õ E S  G E R A I S

1. Locais de acesso/Portarias:
1.1. Reduzir ao máximo acesso/compartilhamento à: livros de 
registro, quadro de chaves, canetas, entre outros objetos para mini-
mizar contato de múltiplas pessoas nas bancadas das portarias.
1.2. As chaves devem ser higienizadas ao serem retiradas ou de-
volvidas.
1.3. Pequenas entregas deverão ser realizadas nas portarias dos 
pavilhões com o objetivo de minimizar a circulação de pessoas em 
seu interior.

2. Representantes comerciais devem ser aconselhados a pri-
orizar o contato via telefone, E-mail ou Whatsapp.

3. Prestadores de serviços, inclusive da manutenção de equi-
pamentos, devem agendar a visita aos setores. Estas visitas não 
devem ser realizadas em grupos, se não for necessário.
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O R I E N T A Ç Õ E S  G E R A I S

O R I E NTA Ç Õ E S PA R A L A B O R AT Ó R I O S 

1. Nos Laboratórios/biotérios devem ser seguidas recomendações descritas em ou-
tros itens deste documento. Em todos casos, há necessidade de usar todos os EPIs/EPC 
necessários conforme cada procedimento.

2. Mapear salas/laboratórios aonde será manipulado amostras possivelmente con-
taminadas com o novo Coronavírus (Sars-Cov-02), de forma a adotar a precauções cabíveis 
para a mitigação dos riscos;
2.1. Para os trabalhos em laboratórios/biotérios envolvendo cultura de Sars-CoV-2 ou 
animais infectados com o vírus, as atividades devem ser realizadas em NB3/NBA3 como 
nível de biossegurança mínimo (Orientações de biossegurança laboratorial relativa à 
doença do coronavírus (Covid-19): orientação provisória, 19 de março de 2020.  https://
iris.paho.org/handle/10665.2/51968?locale-attribute=pt. 
2.2. Já os trabalhos visando diagnósticos (sem cultura do vírus) podem ser realizados 
em NB2. 
2.3. Se o projeto envolver Organismos Geneticamente Modificados (OGM), conforme a 
legislação, a Comissão Interna de Biossegurança (CIBio) da Unidade deverá ser contatada 
previamente. 

3. É recomendável, principalmente para os trabalhadores que lidam diretamente com 
o Sars-CoV-2 ou pacientes de Covid-19, a realização de testes periódicos.

4. Para os trabalhos com Sars-Cov-2:
4.1. Todos devem ser realizados em cabines de segurança biológica (CSB) qualificada 
de acordo com o Nível de Biossegurança. 
4.2. O profissional deverá ser treinado para atividades em CSB e estar devidamente para-
mentado (jaleco, touca, luvas descartáveis, óculos de proteção, protetor facial e demais 
EPI de acordo com a avaliação de risco biológico e Nível de Biossegurança). 
4.3. É imprescindível que as CSB estejam devidamente qualificadas.

5. O sistema de climatização do laboratório deve estar com a manutenção em dia, 
conforme o Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) estabelecido (Lei 
13.589/2014).
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6. Jalecos:
6.1. Sempre que possível não reutilizar os jalecos e descartá-los a cada uso para poste-
rior descontaminação. 
6.2. Caso o jaleco não seja descartável, realizar ciclo de descontaminação antes do en-
caminhamento para lavagem.
6.3. Acondicionar o jaleco em local específico e sinalizado.

7. Máscaras
7.1. O trabalhador não deve utilizar dentro do ambiente laboratorial a mesma máscara 
utilizada no ambiente externo ao laboratório.
7.2. Recomenda-se para ambiente laboratorial máscara descartável com tripla camada 
ou superior, de acordo com os riscos envolvidos.
7.3. As máscaras para aqueles que trabalham diretamente com Sar-CoV-2 ou pacientes 
de Covid-19, onde há possibilidade de geração de aerossol contaminante, devem ser do 
tipo PFF2/N95 (ou com barreira de filtração superior), sem válvula de exalação. Os modelos 
dessas máscaras devem ser certificados pelo INMETRO (segundo a ABNT 13698/2011) 
ou outro órgão reconhecido (por exemplo, National Institute for Occupational Safety and 
Health - NIOSH - EUA).

8. Todo resíduo gerado no laboratório deve receber o tratamento adequado antes do 
descarte (Guia para Elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde nas Unidades da Fiocruz – Cquali/CTBio).

9. Todos os EPI/EPC devem ser descontaminados após o uso.

10. As boas práticas de laboratório (não tocar o rosto, lavar as mãos, trabalhar de ca-
belo preso, não aplicar cosméticos etc.) devem ser rigorosamente seguidas (Procedi-
mentos para a manipulação de microrganismos patogênicos e/ou recombinantes na Fio-
cruz-2005).

11. Capacitação
11.1. Todo profissional do laboratório/biotério deve estar treinado em biossegurança. 
11.2. Trabalhadores das demais áreas que sentirem necessidade de orientações em 
biossegurança deve procurar o setor responsável de sua unidade. 
11.3. Os treinamentos em biossegurança devem ser realizados preferencialmente via re-
mota.
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1. Higienização das mãos
1.1. Disponibilizar lavatórios para que todos os usuários higienizem as mãos, 
mantendo nas proximidades o cartaz com as orientações sobre a forma correta de 
lavagem de mãos. 
1.2. Disponibilizar dispensadores com álcool gel 70% em locais estratégicos para 
uso dos usuários durante permanência nos ambientes.

2. Água 
2.1. Reforçar a Higienização da saída do purificador e galões de água de acordo 
com o anexo (POP Cogic). 
2.2. Recomenda-se uso de copos individuais e identificados.

3. Mesas e/ou cadeiras devem respeitar o espaçamento mínimo de dois 2 me-
tros de distância entre elas.

4. Afixar os seguintes cartazes e informações educativas em locais de fácil visu-
alização: Uso obrigatório das máscaras, descarte das máscaras, lavagem das mãos, 
etiqueta respiratória.

5. Máscaras:
5.1. O uso de máscara é obrigatório, só é permitido sua retirada durante a refeição, 
a máscara deverá ser guardada em sacos de plástico durante a refeição. É proibido 
colocar a máscara nas mesas ou cadeira, ou qualquer outra superfície nestes locais. 
5.2. Disponibilizar sacos coletores aos usuários, quando eles não possuírem local 
adequado para armazenar a máscara de proteção durante a refeição.
5.3. Disponibilizar uma lixeira específica para o descarte de máscaras de proteção 
e luvas. 

          ambientes
  alimentares
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6. Cuidados e Boas práticas nos ambientes alimentares
6.1. As boas práticas são medidas e ações implementadas nos serviços de alimentação 
de qualquer segmento com a fi nalidade de atender às normas de qualidade determinadas 
para cada tipo de serviço
6.2. Aumentar a assiduidade de higienização de acordo com cada especifi cidade dos 
serviços de alimentação. Mas sempre que houver necessidade a realização da limpeza 
deve ser imediata.
6.3. Não compartilhar em hipótese alguma, objetos de uso pessoal (copos, talheres, to-
alhas etc.).

7. Dimensionamento e fl uxo dos ambientes alimentares
7.1. Recomenda-se utilizar a marcação do piso com o distanciamento mínimo de 2 me-
tros. 
7.2. Em cada mesa deve ser respeitada a ocupação de, no máximo, 50%, e a capacidade 
máxima no ambiente, de acordo com o limite de 4 metros quadrados por usuário.
7.3. É proibido aos usuários reposicionar o mobiliário. 
7.4. Para desinfecção (diminuição da quantidade de micro-organismos) das superfícies, 
podem ser utilizados, por exemplo: solução de hipoclorito a 1%, ou seja, água sanitária na 
diluição e tempo recomendados no rótulo, álcool 70% líquido ou gel, e os próprios desinfe-
tantes (seguir a orientação do rótulo).

8. Sistema de pagamento
8.1. Deve ser estimulado o pagamento com cartões, seguindo a sinalização do distan-
ciamento necessário indicando a posição de cada usuário nas fi las, a fi m de evitar a aglom-
eração nos caixas.
8.2. Máquinas de pagamento com cartão deverão ser envoltas com fi lme plástico e hi-
gienizadas com álcool 70% após cada utilização.
8.3. Caso possível, priorizar modalidade pagamento por aproximação.

9. Orientações gerais sobre Alimentação e Exercícios Físicos poderão ser encontra-
das neste link: https://portal.fi ocruz.br/documento/orientacoes-alimentacao-e-exercicios-
fi sicos

O R I E N T A Ç Õ E S  G E R A I S



PÁGINA 23

1. As mesas e cadeiras devem ser higienizadas após a utilização de cada 
usuário com álcool 70%. Recomenda-se a identificação com o aviso “ASSENTO 
HIGIENIZADO / MESA HIGIENIZADA”. 

2. As filas (parte externa e interna) e a entrada devem ser organizadas e con-
troladas pelo responsável do local, de maneira a respeitar o distanciamento míni-
mo de dois metros e a capacidade máxima no ambiente, de acordo com o limite 
de quatro metros quadrados por usuário.

3. Nos ambientes com sistema de buffet, os estabelecimentos deverão dire-
cionar copeiras (os) utilizando os equipamentos de proteção individual (EPI) como 
touca e máscara, para realizar a distribuição da alimentação aos usuários, sem 
gerar aglomeração ou cruzamento de fluxo. 

4. Mesas, balcões, pistas e outros equipamentos de buffet, assim como móveis 
onde os alimentos são ofertados aos usuários, devem ter protetores salivares que 
funcionarão como barreira física para garantir a proteção dos alimentos.

5. Sempre que possível, as refeições empratadas e os lanches rápidos devem 
ser levados à mesa protegidos por tampa prato.

6. Todos os temperos (açúcar, adoçante, canela, sal, molhos em geral) devem 
ser disponibilizados em sachês individuais. Fica proibido uso de dispensers de 
temperos (azeite, vinagre, molhos), saleiros e farinheiras compartilhados. 

7. É proibido o uso de guardanapos, jogos americanos e toalhas de mesa de 
tecido durante o período de pandemia. Os guardanapos descartáveis devem ser 
embalados individualmente em embalagem de papel ou plástico, fica proibido o 
uso de porta-guardanapos em mesas neste período.

8. Todos os talheres devem ser embalados individualmente em embalagem 
de papel ou plástico.

9. Deve-se incentivar que os ambientes sejam ventilados naturalmente, man-
tendo portas e janelas abertas. Caso os ambientes sejam climatizados, a quali-
dade do ar deve ser garantida através da manutenção dos aparelhos de ar condi-
cionado.

10. As comandas devem ser descartáveis.

O R I E N T A Ç Õ E S  E S P E C Í F I C A S

RESTAURANTE
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           Áreas de convivência,
         SALAS DE CONVÍVIO E COPAS

1. Para locais menores sugere-se que seja construída uma lista com horários a fim de 
organizar o dimensionamento do espaço.

2. Fica proibido o compartilhamento de objetos pessoais como pratos, talheres e co-
pos. 

3. Fica proibido os dispensadores de temperos (azeite, vinagre, molhos), saleiros, açu-
careiro e farinheiras compartilhados.

4. Deve-se incentivar que os ambientes sejam ventilados naturalmente, mantendo por-
tas e janelas abertas. Caso os ambientes sejam climatizados, a qualidade do ar deve ser 
garantida através da manutenção dos aparelhos de ar condicionado.

5. As embalagens/potes/marmitas deverão:
5.1. Seguir as orientações descritas para armazenamento na geladeira.
5.2. Não podem ser guardadas na geladeira ou refrigerador em sacos plásticos ou bolsas 
térmicas, pois estes podem servir de veículo para contaminação de outros alimentos. 
5.3. O recipiente onde a comida está armazenada deverá estar bem vedado, 
5.4. Os recipientes deverão estar identificados com nome e data de fabricação e vali-
dade, destacando que refeições prontas são válidas por um (1) dia.

1. Nas compras dos alimentos, é importante que o trabalhador verifique se a embala-
gem está bem vedada.

2. Antes da higienização dos produtos, sempre lave as mãos com água e sabão. As 
embalagens que podem ser lavadas como garrafas, latas e plástico podem ser lavadas 
com água e sabão.

3. Para embalagens que não podem ser lavadas, pode-se utilizar, com o auxílio de um 
borrifador e um pano limpo, álcool 70% ou solução de água sanitária. O pano deve ser la-
vado após o uso. Após a higienização dos produtos, lave as mãos com água e sabão.

4. Sempre que possível, descarte as embalagens dos alimentos.

5. Ao solicitar refeições, procure escolher locais que tenha confiança quanto às práti-
cas de higiene e segurança a alimentar.

6. Sempre que possível opte pelo pagamento no cartão online, para evitar o contato 
com a máquina do cartão.

PARA ENTREGAS DE ALIMENTOS:
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         SALAS DE CONVÍVIO E COPAS

SINALIZAÇÃO
1. Organizar a sinalização ou outro material gráfi co em 
locais visíveis dos ambientes de trabalho com as medidas a 
serem tomadas contra a Covid-19.

2. Instalar placas pelos campi (informes) e na entrada 
de cada prédio

3. Afi xar informes nos banheiros ou locais de uso cole-
tivo (Ex: Copa, Refeitórios).

4. Defi nir fl uxo e distanciamento com a fi xação de sina-
lização no chão nas áreas de circulação interna.

5. Produzir material em diversas mídias para conscien-
tização sobre as formas de enfrentamento e de proteção do 
contágio da Covid19 no ambiente de trabalho.

1. Elaborar um plano de comunicação para dis-
seminação das diretrizes da Fiocruz para a retoma-
da das atividades presenciais, bem como reforçar 
as ações e orientações do presente documento de 
Saúde do Trabalhador, alinhado ao plano geral da 
CCS/Presidência.

2. Utilizar canais on-line e offl  ine para estimular o 
conhecimento amplo das estratégias de promoção e 
proteção a saúde dos trabalhadores e trabalhadoras 
da Fiocruz e esclarecimento de dúvidas e orientações 
gerais, como por exemplo: evitar a aglomeração de 
pessoas, mesmo nos espaços abertos, como aqueles 
utilizados nos horários do almoço.

AÇÕES 
DE 
COMU 
NICA 
ÇÃO
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A responsabilidade do cuidado é de   todos para todos

1. Promover capacitação continuada. 

2. Sobre as novas medidas de prevenção e controle da disseminação do Covid-19 no 
ambiente de trabalho.

3. Sobre as tecnologias necessárias ao ajuste às novas formas de organização do tra-
balho. 

4. Fornecer aos trabalhadores todas as informações necessárias sobre o processo e 
as medidas tomadas antes de reabrir o local de trabalho e após a reabertura.

Para acesso a Plataforma eletrônica Covid19:
https://nustcovid19.fiocruz.br

Para acesso aos documentos da comunidade Fiocruz e acompanhar a atualização de infor-
mações relacionadas à pandemia de Covid-19:
https://portal.fiocruz.br/documentos-para-comunidade-fiocruz
Neste link você encontrará:
1. Plano de contingência da Fiocruz 
2. Orientações para manipuladores de alimentos
3. Orientações Alimentação e Exercícios Físicos
4. Orientações Saúde Mental
5. Orientações Núcleo de Atenção Integral à Aposentadoria: Covid-19
6. Orientações Ergonômicas
7. Orientações Gestantes e Lactantes
8. Orientações Trabalho Remoto
9. Os Boletins epidemiológicos dos trabalhadores da Fiocruz
10. Entre outras atualizações

AÇÕES DE CAPACITAÇÃO

MATERIAIS TÉCNICOS/ GUIAS/ CARTILHAS PRODUZIDAS 
PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID19
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